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Dia 12 de junho de 1993, uma data histórica que a torcida do Palmeiras levará 
consigo até o último dia de vida. Tanto que milhares de Palmeirenses consideram 
esta data como um dos dias mais felizes de suas vidas. E não é para menos - 
Sociedade Esportiva Palmeiras, Campeã Paulista de 1993.  
O Palmeiras entrava em campo naquela tarde acinzentada de 12 de Junho, contra o 
arqui-rival, Corinthians. A angústia da torcida perante os 16 anos de fila que o 
Palmeiras acumulava, era talvez o estopim daquela massa alviverde que lotou 
todas as dependências do estádio Cícero Pompeu de Toledo, o Morumbi.  
Mais de 104 mil espectadores. O Palmeiras tinha uma dura batalha de ganhar o 
jogo no tempo normal e suportar mais 30 minutos na prorrogação - o regulamento 
era cruel para quem tinha feito a melhor campanha no campeonato.  
A coragem daqueles torcedores que empurravam o time era enorme.  
O apito trilou o fim da partida e a explosão foi em proporções mundiais, o Brasil e 
os Palmeirenses pelo resto do mundo comemoravam aquele título que foi um dos 
mais bonitos da história, O Palmeiras saia de urna longa fila de 16 anos de espera 
para voltar gritar “é campeão!”. Comemorava o seu 19º título Paulista e não 
poderia ter sido melhor - o famoso Dia dos Namorados mais feliz da história dos 
Palmeirenses. O alviverde se sagrava campeão com uma campanha no mínimo 
invejável - foram precisamente 38 jogos - 26 vitórias, 6 empates, 6 derrotas - 72 
gols pró, 30 gols contra.  
Foi uma conquista inesquecível, que o torcedor palmeirense vai se lembrar com 
orgulho para o resto da vida.  
Essa data deve ser comemorada anualmente e para homenagear todos os 
torcedores, pois trouxe a libertação do Palmeiras e principalmente de sua fanática 
torcida que acompanhou a conquista com intensidade, lágrimas, expectativa e 
muita alegria.  
Diante do exposto e, tendo em vista que a proposta expressa a vontade dos 
torcedores palmeirenses, conto com apoio de meus nobres pares na aprovação 
deste Projeto de Lei.  
 


